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RESPOSTA AO PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO 

 

 

PROCESSO 006938/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇO Nº 003/2024  

ID CidadES: 2024.071E0700001.01.0007 

 

 

 Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 003/2024, 

cujo objeto consiste no Contratação de empresa para aquisição de 

mobiliários e equipamentos escolares da Educação Infantil, através do 

Programa Pro infância tipo I, para atender o CMEI Vale da Lua, com 

recurso do FNDE/ MEC – Termo de Compromisso nº 202300019, n° do 

Processo 23400001085202250, obra atendida n° 1016497, Processo da 

obra atendida 23400006263201429, localizada no distrito de Jaciguá, 

Vargem Alta/ES.” 

 Trata o presente de resposta à IMPUGNAÇÃO do Edital, apresentada 

pela empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, inscrita no CNPJ nº 

03.961.467/0001-96, que procedeu ao julgamento da Impugnação, 

interposta, contra os termos do Edital do Pregão Eletrônico para Registro 

de Preços nº 03/2024, informando o que se segue:  

 

1. DA TEMPESTIVIDADE DA IMPUGNAÇÃO  

 

 A Sessão Pública para disputa de preços está marcada para o dia 05 

de abril de 2024, às 14h00.  
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 De acordo com o Item 3 do Edital, “3.1. A impugnação ao Edital 

poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da 

data fixada para abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 

14.133/2021, mediante documento formalizado e apresentado 

EXCLUSIVAMENTE POR MEIO DO SISTEMA PROVEDOR no endereço 

eletrônico do provedor indicado neste edital, no endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

A impugnação foi registrada no campo próprio do sistema Portal de 

Compras Públicas no dia 01/04/2024, portanto, encontrando-se 

TEMPESTIVA.  

 

2. DOS ARGUMENTOS DA IMPUGNANTE  

 

 Em linhas gerais, a impugnante solicita alteração do edital quanto 

aos valores dos itens 35, 36, 37 e 38 do referido pregão, que se apresenta a 

seguir resumidamente:  

 

a) Seja aceito o pedido de impugnação; 

b) Seja realizada uma nova pesquisa de preços a fim de obtiver os 

valores de referência exequível, junto de fornecedores sérios e da 

área de atuação dos produtos, de forma a cotar na íntegra o que foi 

solicitado no edital, não pegando preços na Internet que variam 

constantemente e não costumam atender ao solicitado no edital, 

c) ofertando assim um produto de qualidade e durabilidade, afim de 

não fracassar o certame que certamente demanda trabalho desta 

comissão, pois os preços de referência do referido item são muito 

baixos (inexequíveis) frente ao tipo e medida de quadro solicitado, do 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
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qual a nossa empresa é fábrica e o preço estimado não cobre os 

custos da matéria prima do produto, frete e impostos. 

d) Que seja republicado o edital, escoimado do vício apontado, 

reabrindo-se o prazo inicialmente previsto, conforme §2° do artigo 

12 do decreto 3555 de 2000. 

e) E, por fim, solicitamos que, no caso de indeferimento da presente 

peça, o que se levanta a título meramente argumentativo, seja a 

mesma remetida à autoridade hierárquica imediatamente superior, 

para que tome ciência do assunto aqui tratado e emita seu parecer, 

e favor nos enviar os três orçamentos para conferência do valor 

apresentado, frente ao produto solicitado no edital. 

 

3. INFORMAÇÕES PRELIMINARES 

 

A Agente de Contratação - Pregoeira da Prefeitura Municipal de 

Vargem Alta-ES, vem responder ao pedido de impugnação ao edital supra, 

interposto pela empresa Multi Quadros e Vidros Ltda, com base na 

cláusula 3 do edital. Tem a comissão o dever de averiguação das 

contestações que se façam ao texto editalício, decidindo conforme a 

legislação pertinente, que em nenhum momento esta municipalidade tem 

interesse de restringir, comprometer ou frustrar o caráter competitivo do 

licitante. 

Preliminarmente há que se esclarecer que a impugnação com base 

na Lei a ser seguida no presente processo é a 14.133/21 e não a Lei 

8.666/93 conforme mencionado pelo demandante. 

4. DO MÉRITO E ANÁLISE DOS RECURSOS 
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Analisando o mérito recursal, temos, antes que analisar alguns 

preceitos e princípios. 

Segundo Hely Lopes Meirelles, “licitação é o procedimento 

administrativo mediante o qual a Administração Pública seleciona a 

proposta mais vantajosa para o contrato de seu interesse. Como 

procedimento, desenvolve-se através de uma sucessão ordenada de atos 

vinculantes para a Administração e para os licitantes, o que propicia igual 

oportunidade a todos os interessados e atua como fator de eficiência e 

moralidade nos negócios administrativos”. 

Analisando os termos da impugnação, verifica-se a insurgência da 

impugnante é contra o valor estimado definido na licitação dos itens 35, 

36, 37 e 38, abaixo relacionados, os quais, supostamente, não refletem a 

realidade pois o preço não foi formulado com base nos requisitos reais de 

mercado e o mesmo pode estar totalmente impraticável.  

ITEM   
ESPECIFICAÇÃO/DESCRIÇÃO 

(ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA) 
UND. VALOR UNIT. 

35 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 
MAGNETICO - QB2- NOVO (PROINFANCIA) 
DESCRIÇÃO • Quadro com superfície em 

laminado branco brilhante especial para 
escrita e fixação de acessórios 

magnéticos. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 
mm; • Largura: 3000 mm +/- 10 mm; • 

Espessura: 17mm. CARACTERÍSTICAS • 
Resistente a manchas; • Moldura em 

alumínio anodizado fosco; • 
Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto 
de chapa metálica e laminado melamínico 

branco; • Sistema de fixação invisível; • 
Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 

UND R$ 1.298,67 
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12 canetas cada, nas cores vermelho, 
verde, azul e preto. GARANTIA • Mínima 
de dois anos a partir da data de entrega, 

contra defeitos de fabricação. 

36 QUADRO BRANCO TIPO LOUSA 
MAGNETICO -QB1- NOVO (PROINFANCIA) 

DESCRIÇÃO • Quadro com superfície em 
laminado branco brilhante especial para 

escrita e fixação de acessórios 
magnéticos. DIMENSÕES E 
TOLERÂNCIAS • Altura: 1200 mm +/- 10 

mm; • Largura: 2000 mm +/- 10 mm; • 
Espessura: 17mm. CARACTERÍSTICAS • 
Resistente a manchas; • Moldura em 

alumínio anodizado fosco; • 
Confeccionado em MDF 9 mm, sobreposto 

de chapa metálica e laminado melamínico 
branco; • Sistema de fixação invisível; • 
Acompanha: - 1 apagador; - 4 caixas com 

12 canetas cada, nas cores vermelho, 
verde, azul e preto. GARANTIA • Mínima 

de dois anos a partir da data de entrega, 
contra defeitos de fabricação. 

UND R$ 764,00 

37 QUADRO MURAL EM FELTRO – QM – 
NOVO (PROINFANCIA) DESCRIÇÃO • 
Quadro em metal com feltro para fixação 

de recados, trabalhos e outros. 
DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Altura: 
1200 mm +/- 10 mm; • Largura: 900 mm 

+/- 10 mm. CARACTERÍSTICAS • 
Moldura com cantos arredondados em 

alumínio anodizado fosco; • 
Confeccionado MDF 3mm revestido na 
parte frontal com card board 6mm; • 

Acabamento em feltro acrílico 2mm; • 
Sistema de fixação invisível permitindo 

instalação na vertical ou horizontal. 
GARANTIA • Mínima de três meses a 

UND 228,13 
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partir da data de entrega, contra defeitos 
de fabricação. 

38 QUADRO DE AVISO EM METAL – OC- 
NOVO (PROINFÂNCIA) DESCRIÇÃO • 
Quadro em metal para fixação de avisos. 

DIMENSÕES E TOLERÂNCIAS • Largura: 
1500 mm +/- 10 mm; • Altura: 900 mm 

+/- 10 mm; CARACTERÍSTICAS • 
Moldura com cantos arredondados em 
alumínio anodizado fosco; • Fundo 

confeccionado em MDF 10mm; • 
Acabamento em chapa de aço branca 

magnética; • Sistema de fixação invisível 
permitindo instalação na vertical ou 
horizontal. GARANTIA • Mínima de três 

meses a partir da data de entrega, contra 
defeitos de fabricação. 

UND 499,25 

 

Inicialmente, impõe-se assinalar que as cláusulas e exigências 

editalícias visam garantir satisfatoriamente a execução contratual sendo 

vedada a exigência de documentação de habilitação além da necessária 

para garantia da execução contratual.  

Por outro lado, de igual relevância é a forma de interpretação das 

normas disciplinadoras da licitação que serão sempre interpretadas em 

favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 

comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 

contratação.  

Outrossim, é importante observar o princípio da autotutela que 

impõem à Administração o poder-dever de proceder à revisão de seus atos 

quanto a possíveis irregularidades. In casu, se a impugnação ao edital for 

procedente, é a Administração a maior interessada em tomar 
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conhecimento dos fatos e apurar possíveis irregularidades, passa-se ao 

exame do mérito. 

A Lei 14.133/2021 em seu artigo 5º estabelece a competitividade 

como um dos princípios do procedimento licitatório: 

Art. 5º Na aplicação desta Lei, serão observados 

os princípios da legalidade, da impessoalidade, da 

moralidade, da publicidade, da eficiência, do interesse 

público, da probidade administrativa, da igualdade, do 

planejamento, da transparência, da eficácia, da 

segregação de funções, da motivação, da vinculação ao 

edital, do julgamento objetivo, da segurança jurídica, da 

razoabilidade, da competitividade, da proporcionalidade, 

da celeridade, da economicidade e do desenvolvimento 

nacional sustentável, assim como as disposições do 

Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de setembro de 1942 (Lei de 

Introdução às Normas do Direito Brasileiro). 

Vejamos o que diz a doutrina:  

“A competição é um dos principais elementos do 

procedimento licitatório. Deve-se compreender que a 

disputa entre eventuais interessados possibilita à 

administração alcançar um melhor resultado no 

certame, auferindo uma proposta vantajosa. Além da 

competitividade, que é reconhecida pela ampla doutrina 

e (enquanto princípio) pode ser compreendida de acordo 

com os outros princípios pertinente, este dispositivo 

deve ser encarado pelo gestor como regra, sendo 
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expressamente vedadas cláusulas ou condições 

restritivas do caráter competitivo, motivadas por 

situações impertinente ou irrelevantes para a obtenção 

do objeto contratual”. (Charles, Ronny.Leis de Licitações 

Públicas comentadas.2ª Ed. Jus Podivm. 2009. 

Salvador).  

Marçal Justen Filho prefere falar em isonomia:  

“Isonomia significa o direito de cada particular 

de participar na disputa pela contratação 

administrativa, configurando-se a inviabilidade de 

restrições abusivas, desnecessárias ou injustificadas. 

Trata-se, então, da isonomia como tutela aos interesses 

individuais de cada sujeito particular potencialmente 

interessado em ser contratado peal Administração. A 

ampliação da disputa significa a multiplicação de 

ofertas e a efetiva competição entre os agentes 

econômicos”. (Comentários à Lei de Licitações e 

Contratos Administrativos.14ª Ed. Dialética. São 

Paulo.2010). 

De igual modo, analisando os autos do processo licitatório, na fase 

interna da licitação, considerados os preços constantes de bancos de 

dados públicos, a Administração realizou pesquisa de preços com fontes 

alternativas conforme indicado pela lei e pelos órgãos de controle e, ao 

contrário do que alega o licitante, o levantamento prévio de preços levou 

sim em consideração todo o escopo do fornecimento, bem como assim, 

expurgou os valores que, manifestamente, não representem a realidade do 

mercado. 
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Em resumo a tudo o que foi exposto, o conceito de licitação de José 

dos Santos Carvalho Filho (2007, p. 209) deixa claro e de forma objetiva, o 

conceito e a finalidade da licitação, conceituando-a como: 

 [ .. . ] o procedimento administrativo vinculado por meio 

do qual os entes da Administração Pública e aqueles por 

ela controlados selecionam a melhor proposta entre as 

oferecidas pelos vários interessados, com dois objetivos - 

a celebração de contrato, ou a obtenção do melhor 

trabalho técnico, artístico ou cientifico. 

Em outras palavras, pode-se dizer que a licitação tem como objetivo: 

a) garantir que todos os interessados possam participar do processo em 

condições iguais (princípio da isonomia); 

 b) selecionar a proposta mais vantajosa, que como é muito bem 

esclarecido na obra de Meirelles, têm-se como regra geral o menor preço, 

(MEIRELLES, 2007, p. 30);  

c) a promoção do desenvolvimento nacional sustentável. Dessa forma, 

pode-se dizer que o objetivo do Edital é garantir que os interessados 

participem em condições de igualdade, sendo selecionada a proposta mais 

vantajosa para a Administração. Para cumprir este objetivo, não se pode 

deixar de observar o disposto na Constituição da República Federativa do 

Brasil que serve como norte para elaboração de qualquer Edital de 

licitação.  

O art. 37, inciso XXI, da CF estabelece que: 
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 "[ ... ] as obras, serviços, compras e alienações serão 

contratados mediante processo de licitação pública que 

assegure igualdade de condições a todos os 

concorrentes .. [ ... ] nos termos da lei, o qual somente 

permitirá as exigências de qualificação técnica e 

econômica indispensáveis à garantia do cumprimento 

das obrigações". 

Exposto isso passamos a analisar a pertinência dos pedidos 

solicitados pela impugnante, e, analisando as questões posta na 

impugnação, bem como assim, analisando integralmente o edital 

convocatório, não assiste razão a impugnante no que se refere ao 

levantamento de preços de mercado. 

A estimativa de preços deve refletir os valores de mercado com base 

em pesquisas que sejam capazes de representar o mercado (Pesquisas 

junto a fornecedores, valores adjudicados em outras licitações, etc .), é um 

valor referencial e deve corresponder a uma contraprestação justa e 

razoável. A pasta gestora, para elaborar o preço referência, realiza 

pesquisa com o intuito de documentar o preço que vem sendo praticado 

no mercado, tais valores correspondem a consulta efetuada e espelham o 

valor praticado pelos fornecedores do ramo. 

Dessa forma entendemos, após confirmação da pesquisa de preços, 

que para garantia do interesse público (pregão para contratação pelo 

menor preço) e da isonomia, devemos seguir com o certame para 

oportunizar a participação geral por parte das empresas que estão se 

propondo a executar o objeto, inclusive a impugnante, mantendo o Edital 

na forma em que se encontra e, se for o caso, após a fase de lances, 
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oportunizar de igual modo que o licitante vencedor apresente planilha de 

composição de preços para aferição da exequibilidade.  

Ressalte-se que, a impugnante alega a inexequibilidade, no entanto 

não apresenta dados aptos a demonstração de que a estimativa de preços 

apresentada pelo Município de Vargem Alta não corresponda a uma 

contraprestação justa e razoável sendo aquele preço impraticável. 

Sendo assim, por estar em conformidade com o disposto na 

Constituição Federal (art.37, XXI), e por encontrar respaldo na doutrina 

pátria, entendemos que devem sem mantida o edital na forma que se 

encontra, e, no mais, restando deserto o objeto, nada obsta a realização de 

novo procedimento licitatório com novo estudo de mercado. 

5. DA DECISÃO 

Desta forma: 

Ante as considerações apresentadas, analisando as razões da 

impugnante, na condição de pregoeira, manifesto pelo conhecimento da 

impugnação, tendo em vista a sua tempestividade, para, no mérito, 

NEGAR-LHE provimento as solicitações de impugnação do edital, sendo 

mantido o edital nos termos que se encontra. 

Vargem Alta/ES, 03 de abril de 2024. 
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